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Av. Presidente Dutra, nº 910,  Telefone: (067) 3412-1103 

E-mail: acaosocial@douradina.ms.gov.br  
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Gabinete da Prefeita 

 

DECRETO N°  007/2026.                                                

     Douradina/MS, 13 de fevereiro de 2026. 

Dispõe sobre a substituição de membro representante de órgão 
governamental, para compor o Conselho Municipal de Assistência 
social-  CMAS no período de 05/02/202 a 10/08/2027.  

 

Nair Branti, Prefeita Municipal de Douradina-MS, no uso de suas Atribuições legais e 
na forma da Lei.  

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n°228/95 de 30 de novembro de 1195 atualizada 
e pela Lei 411/2011, que dispõe sobre a Politica Municipal de Assistência Social e da outras 
providências, o  poder executivo  nomeia e da posse aos membros que irão compor o Conselho 
Municipal de Assistência Socia-CMAS. 

DECRETA:  

Artigo 1°-  Fica substituído  membro representante da Secretaria Municipal de Assistência Social dos 
trabalhadores da área governamental, para compor o Conselho Municipal de Assistência Social-
CMAS até a data de 10/08/2027.  

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:  

órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Titular: Benedita Aparecida Salles do Nascimento  

Suplente: Marcos Antônio de Oliveira    

Artigo 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ ou afixação, revogadas as 
disposições em contrário:  

 

 

______________________________ 

Nair Branti  

Prefeita Municipal  
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Avenida Presidente Dutra, 910

 

–

 

Centro –

 

Douradina/MS –

 

Fone: (67) 3412-1103 –

 

e-mail: cmasdouradina@gmail.com

 

 Conselho Municipal De Assistência Social
 

de
 Douradina –

 
Mato Grosso Do Sul

 

                                    RESOLUÇÃO Nº 021/2026/CMAS
 

 
Aprovação

 
a
 

substituição de
 

novo membro
 

para 

compor o Conselho Municipal de Assistência Social-
 CMAS-

 
para a complementação de mandato.

 

 
O Conselho Municipal de Assistência

 
Social

 
de Douradina/MS, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Municipal nº 228/95 de 30 de novembro de 1995 e alterada pela lei 411/2011 de 20 de dezembro de 

2011.
 

 

RESOLVE  

 

Art. 1º  -  Aprovar em Reunião Extraordinária,  realizada no dia 13 de fevereiro de 2026 na Ata de 

Nº025/2026,  a substituição de membro  para complementação de mandato do CMAS até a data de 

10/08/2027.   

Art. 2º  -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  

Douradina/MS, 13
 

de fevereiro
 

de 2026.
 

 
 
 
 
 

_______________________________
 

Leandro Lima Narciso 
 

Secretário Executivo do CMAS
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